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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE PRESENTE RELATÓRIO

O presente Relatório é apresentado em cumprimento ao determinado no ponto “5.5” da decisão de EVENTO11 que deferiu o processamento do 

procedimento recuperacional e tem como objetivo fiscalizar e controlar: 

1. A essencialidade dos ativos das recuperandas; 

2. Os pedidos de credores ou juízos de execuções individuais; e,

3. A composição dos créditos extraconcursais, momento em que serão analisados:

a. Os créditos não sujeitos ao procedimento recuperacional, contratados anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 49, §3º da Lei 11.101/05, tais como cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios, alienação fiduciária, 

arrendamentos mercantis, adiantamento de contrato de câmbio (ACC), obrigação de fazer, obrigação de entregar, obrigação de dar 

etc.; 

b. Os créditos pós-ajuizamento do procedimento de Recuperação Judicial; 

c. Honorários da Administração Judicial; e, 

d. Créditos relativos ao passivo fiscal.

Relatórios de Controle da Essencialidade de Ativos 

e Créditos Extraconcursais Disponíveis aqui.

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715638079300749617781834131&evento=11715638079300749617781857286&key=9a8831ac8c9546be192ef5954928aac74a1deb310a11ff92e173e6ba4921c84c&mesmoGrau=S&hash=974beff0cb37158155eef5971da246cf
https://www.estevezguarda.com.br/processo?c=184


2. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

Ajuizamento da 
Recuperação 

Judicial

Apresentação de Laudo 
de Constatação Prévia

Decisão de Deferimento 
do Processamento da 
Recuperação Judicial

Publicação Edital 
Art. 7º, § 1º LREF

Apresentação do 
Plano de 

Recuperação 
Judicial

Relatório da 
Administração 

Judicial Sobre Plano 
de Recuperação 

Judicial

Relatório de 
Verificação de 

Créditos

Edital do Art. 7º, §2º 
LREF

1ª Convocação de 
AGC 

2ª Convocação de 
AGC

Retomada de AGC 
em 2ª Convocação 
após suspensão

Retomada de AGC 
em 2ª Convocação 
após suspensão

Relatório da 
Administração 

Judicial Sobre Plano 
de Recuperação 

Judicial

Data: 

30/04/2024

Evento 1

Data: 

10/05/2024

Evento9 – 

Anexo2

Data: 

13/05/2024

Evento 11

Data Estimada: 

12/07/2024

Evento Realizado

Data Estimada 

Ato pendente

Data: 

16/05/2024

Evento 51
Disponibilizado no D.E. 

em 03/05/2024 

Data Estimada: 

27/07/2024

Término do prazo do 

Art. 7º, § 1º da LREF: 

19/06/2024

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880034962447&evento=11714501389587259880167158174&key=74cbd9fae8f82a709d8dfe9aae07bdb3bd1484fa406e366f14070abea825fd66&mesmoGrau=S&hash=0a62cd7ace43ee4dda2c5501f6239ce0
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715344880386826078411665110&evento=11715344880386826078463962427&key=4cc7e0a76a339e5f92ffe51936cf30a79b6ba9eed3d48e0f219fe0f17072b9b7&mesmoGrau=S&hash=c7a5dde1ccdea3397c79fbd861ba39f6
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715344880386826078411665110&evento=11715344880386826078463962427&key=4cc7e0a76a339e5f92ffe51936cf30a79b6ba9eed3d48e0f219fe0f17072b9b7&mesmoGrau=S&hash=c7a5dde1ccdea3397c79fbd861ba39f6
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715638079300749617781834131&evento=11715638079300749617781857286&key=a143d63cb57bb23615e925389d67e2bf584661a9c4219211cc594d8b81aad6fa&mesmoGrau=S&hash=b28e95b0e439c98b3532cade76f7bd3d
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715869689054523202514350714&evento=11715869689054523202514720355&key=6d23eced2c279097a10b8ba5a5817ab32aec19337a9ffb73cfbf17807079a58b&mesmoGrau=S&hash=2fe14593f1dabd6fea28824102d90f2b


3. BREVE RESUMO DAS ATIVIDADES

Apresenta-se breve resumo das 

atividades exercidas pelas empresas 

recuperandas, as quais estão detalhadas nos 

autos do incidente de RMA – Relatório Mensais 

de Atividades, que serão disponibilizados de 

maneira facilitada no site institucional desta 

Administração Judicial.

RMA’s disponíveis aqui.

https://www.estevezguarda.com.br/processo?c=184


Inicialmente, ressalta-se que conforme ponto “e.1” da decisão de EVENTO11 dos autos recuperacionais, foi determinado que “relativamente aos 

créditos excetuados na forma dos §§ 3.º, 4.º e 5.º do art. 49, para sua exclusão, dependem da prova da regularidade e tipicidade dos contratos, sendo da 

competência do Juízo Universal da Recuperação a declaração ou não da essencialidade de bens da devedora, mantida a proibição da alienação ou 

consolidação da propriedade, no prazo antes referido, salientando que o prazo da suspensão dar-se-á em dias corridos, nos termos da fundamentação 

supra;”. 

Assim, até o momento, as recuperandas não apresentaram pedido específico de  reconhecimento de essencialidade de bens. 

No entanto, foi requerido a determinação de que as empresas e companhias Air Products Brasil Ltda., Messer Gases Ltda., Vibra Energia S.A., 

Companhia Estadual de Energia Elétrica (CEEE) e Rio Grande Energia (RGE) se abstenham em efetuar o corte de energia elétrica e o fornecimento de 

gases e óleo para as requerentes, em virtude de faturas concursais em abertas. Medida a qual foi DEFERIDA em  caráter definitivo conforme ponto “11.b” 

da decisão de EVENTO11, que deferiu o processamento do procedimento recuperacional das empresas.

4. DOS BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715638079300749617781834131&evento=11715638079300749617781857286&key=9a8831ac8c9546be192ef5954928aac74a1deb310a11ff92e173e6ba4921c84c&mesmoGrau=S&hash=974beff0cb37158155eef5971da246cf
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11715638079300749617781834131&evento=11715638079300749617781857286&key=9a8831ac8c9546be192ef5954928aac74a1deb310a11ff92e173e6ba4921c84c&mesmoGrau=S&hash=974beff0cb37158155eef5971da246cf


5. ANÁLISE DOS CRÉDITOS

Apresenta-se análise dos valores devidos pelas recuperandas, considerando tanto os Créditos Concursais, submetidos ao procedimento de 

Recuperação Judicial, quanto os Créditos Extraconcursais, excluídos do procedimento. 

Ao final, apresenta-se informações sobre o Passivo Global das devedoras. 



As recuperandas possuem cerca de 957 credores vinculados a sua recuperação por dívidas anteriores a propositura da RJ, que perfazem 

um total aproximado de R$ 166.650.959,28 de passivo, assim distribuídos:

5.1. CRÉDITOS CONCURSAIS

Descrição Nº de credores Valor total 

Classe I Trabalhistas 502 R$ 8.734.815,38  

Classe II Garantia Real - -

Classe III Quirografários 304 R$151.799.453,52

Classe IV Pequenas 

Empresas e ME 224 R$ 6.116.690,46

Total 1.030 R$ 166.650.959,28

QGC disponível 

aqui.

CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

CLASSE III – CLASSE DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CLASSE IV - ME e EPP

https://www.estevezguarda.com.br/processo?c=184


Em relação aos créditos não sujeitos ao procedimento recuperacional, contratados anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, nos termos 

do art. 49, §3º da Lei 11.101/05, tais como cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios, alienação fiduciária, arrendamentos mercantis, adiantamento de 

contrato de câmbio (ACC), obrigação de fazer, obrigação de entregar, obrigação de dar, etc., as recuperandas apresentaram a relação abaixo, que montam 

em R$ 18.283.027,05.

Não obstante, ressalta-se que o presente procedimento encontra-se em Fase de Verificação Administrativa de  Créditos, momento em que esta 

Administração Judicial irá realizar análise sobre concursalidade ou não dos créditos inicialmente arrolados pelas recuperandas, nos termos do art. 7º, § 

1º, bem como cruzamento entre o QGC apresentado pelas recuperandas e sua contabilidade.

5.1. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Art. 49, §3º da Lei 11.101/05 

Credor Origem Valor atualizado 

BRDE FINANCEIROS R$           5.700.000,00 

BRDE FINANCEIROS R$           5.425.314,86 

ITAÚ FINANCEIROS R$           2.165.271,19 

SAFRA FINANCEIROS R$           4.992.441,00 

TOTAL R$ 18.283.027,05



Em relação aos créditos devidos após o ajuizamento da RJ, as recuperandas informam que não possuem valores em aberto.

5.1. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Créditos Pós-Ajuizamento da RJ



Em relação aos honorários da Administração Judicial, observa-se que foi apresentado acordo conjunto entre as recuperandas e esta equipe 

técnica em EVENTO56 dos autos recuperacionais, no qual foi acordada a remuneração em 2,3% sobre o passivo sujeito à recuperação judicial, com 

limite máximo de pagamento em até 36 meses. 

Nesse sentido, o referido acordo está pendente de homologação por parte do juízo recuperacional.

5.1. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Honorários da Administração Judicial

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11716465538415357454946252995&evento=11716465538415357454973724619&key=c07e80745ad01dc58a1c6400d005cca9258deeed306f0d681b132dadbf105fd3&mesmoGrau=S&hash=0c960445e8c2029bd1dae55dc1253165


5.1. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Do Passivo Fiscal

A administração judicial observa que as empresas do Grupo 

Sumesa contam com a seguinte relação de valores devidos, em relação 

ao mês de maio de 2024, que monta em R$ 34.516.786,40.



Em relação ao endividamento total das empresas recuperandas, observa-se um passivo global de R$ 219.450.772,73, considerando créditos 

concursais e extraconcursais:

6. ENDIVIDAMENTO – PASSIVO GLOBAL

Créditos Concursais Créditos Extraconcursais 

R$                  166.650.959,28 R$                 52.799.813,45 

Total R$               219.450.772,73 

Créditos Concursais Créditos Extraconcursais



Em relação aos pedidos de credores ou juízos de execuções individuais, observa-se que até o momento esta Administração Judicial não tem 

conhecimento a respeito de Ofícios ou ordens proferidas em execuções individuais movidas em face das recuperandas. Não obstante, apresenta-se em 

anexo relação dos processos em que figuram como parte.

7. DOS PEDIDOS DE CREDORES E JUÍZOS DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS
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